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RESUMO 

As demonstrações financeiras são o principal meio de comunicação entre as 

empresas e os seus detentores de capital e público em geral. O auditor é o profissional 

responsável por garantir aos utilizadores das demonstrações financeiras de uma 

empresa de que estas são transparentes e representam corretamente a situação 

económica e financeira da empresa. No entanto, o princípio do século XXI foi 

marcado por uma série de escândalos financeiros que levaram o público em geral a 

questionar o trabalho do auditor e a sua independência.  

Esta dissertação pretende analisar a opinião do auditor, a sua transparência, 

independência e objetividade na análise às demonstrações financeiras das empresas. 

Começamos por analisar o conceito da ética, presente nos códigos de conduta e 

estendemos o nosso estudo de forma a analisar as várias vertentes da literatura 

identificando os vários fatores apontados como influenciadores do desempenho do 

auditor, bem como os vários tipos de conflito de interesses a que este pode estar 

sujeito. Procuramos igualmente identificar os mecanismos e sugestões da literatura 

para fazer face a estes conflitos de interesse.  

Desta análise, concluímos que reger-se pelo código de ética, não é suficiente 

para que o auditor mantenha a confiança do público, não existindo uma forma 

universal para dar resposta aos problemas éticos. Quanto à independência do auditor, 

destacamos a importância de manter um ceticismo profissional, para que consiga 

identificar eficientemente os fatores de risco. Identificamos ainda um conjunto de 

fatores internos e contextuais que poderão ditar uma maior ou menor qualidade do 

auditor e, consequentemente, a auditoria como um todo.  

Quanto ao relatório de auditoria, apesar da sua importância, da análise à 

literatura concluímos que é pouco utilizado pelos investidores e detentores de capital. 

Por fim, identificamos três origens através das quais se poderão gerar conflitos de 

interesse, destacando-se a dependência económica face aos clientes, procurando 

identificar os mecanismos que a literatura aponta como solucionadores deste conflito. 

Palavras-chave: Auditoria, conflito de interesses, independência do auditor, 

qualidade do auditor, relatório de auditoria.  
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ABSTRACT 

The companies’ financial report is the main way of communication between 

the company and its’ stakeholders. The role of the auditor is to assure to the users of 

such financial demonstrations that this report is accurate, transparent and that it 

reflects the true financial and economic situation of such company. However, the 

beginning of the XXI century was marked by a series of financial scandals that lead 

to the public to doubt the work of the auditor and its’ independence. This dissertation 

aims to analyze the auditors’ opinion, its’ transparency and objectivity when 

analyzing such financial statements. We begin by looking at the codes of conduct and 

defining the concept of ethics and the several factors indicated in the literature as 

capable of enhancing or deteriorating auditors’ performance. We also seek to identify 

the mechanisms and suggestions of the literature to deal with these conflicts of 

interest. From our analysis, we conclude that the code of ethics, whose importance is 

irrefutable, is not enough for the auditor to maintain the public's trust and that there 

is no universal way to respond to the problems they face. As for the independence of 

the auditor, it highlights the importance of maintaining professional skepticism, so 

that it can efficiently identify risk factors. We also identified a set of internal and 

contextual factors that can dictate a higher or lower quality of the auditor and, 

consequently, the audit. As for the audit report, despite its importance, of the analysis 

to the literature, we conclude that it is little used. Finally, we identified three sources 

through which conflicts of interest are generated, highlighting the economic 

dependence on customers, trying to identify the mechanisms that the literature points 

out as solvers of this conflict. 

  

Keywords: Audit, auditors’ Independence, auditors’ quality, audit report, 
conflict of interests. 
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CAPÍTULO I - INTRODUÇÃO 

O auditor é o especialista capaz de analisar e avaliar as demonstrações financeiras de 

uma empresa, de forma a transmitir confiança aos atuais e futuros investidores de uma 

empresa. Como o valor económico das empresas é determinado pelo desempenho 

revelado nas demonstrações financeiras, a não conformidade das mesmas deve ser 

clara e detalhadamente descrita no relatório de auditoria, de acordo com as normas de 

auditoria. 

Assim, enquanto profissional, o auditor deverá ter atitudes objetivas e 

imparciais aos interesses do cliente durante a auditoria. Em consequência disto, 

poderá demonstrar qualidade, podendo em certas situações recorrer a peritos se 

necessário. É de realçar a importância de recorrer ao trabalho de um perito para que 

o auditor elabore uma opinião transparente e exata sobre as demonstrações 

financeiras, de forma que as mesmas representem de forma real a situação da empresa. 

O auditor deve reger-se, no mínimo, pela aplicação das normas internacionais de 

auditoria, sendo que o não cumprimento é prova de negligência. 

Dada a importância desta imparcialidade e objetividade para a obtenção de 

demonstrações financeiras fiáveis e transparentes, é fundamental analisar de que 

forma a opinião do auditor poderá ser influenciada por fatores internos ou externos à 

entidade. Esta dissertação irá debruçar-se na avaliação dos conflitos de interesse a que 

o auditor poderá estar sujeito, procurando definir os critérios e características que 

poderão ser utilizados para demonstrar a sua objetividade, transparência e a ética do 

auditor perante a sua carteira de clientes.  

O remanescente desta dissertação está organizado conforme se segue. No 

capítulo II começamos por definir o conceito de ética, sendo este um dos princípios 

básicos que o auditor deverá ter como orientação na sua profissão. Neste capítulo, 

procuramos conciliar as várias definições que a literatura, bem como os códigos de 

conduta, utilizam para definir este conceito de forma a compreender os critérios que 

os auditores devem seguir para que o comportamento seja eticamente correto. 

Posteriormente nos capítulos III e IV analisamos as características importantes 

que o auditor deverá demonstrar, nomeadamente a independência e a qualidade da 

auditoria, respetivamente. Assim, examinamos a literatura de forma a apontar os 
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fatores que levam a uma melhoria destas características, bem como os fatores que os 

poderão pôr em causa. 

De seguida, no capítulo V, analisamos a importância e o impacto do meio 

através do qual o auditor transmite a opinião e os resultados da auditoria realizada, ou 

seja, o próprio relatório de auditoria. Começaremos por investigar o impacto da 

opinião do auditor e do relatório da auditoria, nas tomadas de decisão dos acionistas, 

credores e público em geral. De seguida, abordaremos o efeito que a publicação do 

relatório de auditoria tem sobre a performance da empresa, ao nível do preço das suas 

ações e rendibilidade. 

No capítulo VI, analisamos a questão principal desta dissertação: os conflitos 

de interesse. Começamos por identificar todos os possíveis cenários que os auditores 

poderão enfrentar, indicando os meios através dos quais estes se poderão materializar, 

num possível conflito de interesses. De seguida, procuramos identificar na literatura 

os vários mecanismos sugeridos com vista à resolução dos conflitos de interesse. Por 

fim, no capítulo VII apresentamos as conclusões desta dissertação. 
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CAPÍTULO II - ÉTICA 

A literatura empírica, de onde se destaca os estudos de Arens et al. (2012) e Martinov-

Bennie e Mladenovic (2015), definem a ética como um conjunto de princípios ou 

valores morais pelo qual se deve reger o comportamento dos auditores. Prat dit Hauret 

(2007) aponta para outra característica da ética, como a capacidade e habilidade do 

auditor em fazer um julgamento moral.  

De acordo com o CEOROC que regula os profissionais, estes devem incutir 

na postura, comportamento e vida profissional, princípios fundamentais, tais como a 

integridade, objetividade, competência e zelo profissional e confidencialidade. Estes 

princípios estão também previstos no Código de Ética do International Code of Ethics 

for Professional Accountants (IESBA).  

Ardelean (2013) ao definir o princípio da integridade, refere-se à honestidade 

que o auditor deverá manter durante o seu trabalho, enquanto que o princípio da 

objetividade está relacionado com a ausência de conflitos de interesses que possam 

colocar em causa a reputação quer do auditor, quer da empresa. Será algo a aprofundar 

no capítulo VI. O princípio da confidencialidade prende-se com a não divulgação de 

informação sensível e privilegiada dos clientes, obtida durante o processo da 

auditoria.  

Assim, quer nos relacionamentos profissionais, quer nos comerciais, o auditor 

deverá seguir estes princípios básicos, sendo correto e honesto e não permitindo 

conflito de interesses, de modo a assegurar a objetividade e confidencialidade de toda 

a informação envolvida. Agindo desta forma, o auditor garante o profissionalismo, 

assegurando uma imagem favorável da profissão (Ardelean, 2013). 

Embora a literatura considere a ética e a moralidade como conceitos vagos, 

confusos e difíceis de traduzir, Paine (2003) e Satava et al. (2006) consideram estes 

conceitos como altamente práticos, pois é esperado pela sociedade que as empresas e 

seus gestores sigam estes padrões de comportamentos éticos e morais no seu dia-a-

dia. Aliás, os executivos e os auditores devem seguir um código de ética, com vista a 

facilitar a confiança entre ambas as partes e criando um ambiente saudável de 

cooperação, já que a sociedade requer que estes profissionais demonstrem um 
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conjunto de responsabilidades, valores e compromissos para o bem comum (Paine, 

2003; Satava et al., 2006; Ardelean, 2013).  

No entanto, guiar-se pelo código de ética não é suficiente para que o auditor 

mantenha a confiança do público, pois este deve ter um comportamento que reflita 

esta conduta moral, reconhecendo o seu dever para o interesse público (Caldwell e 

Clapham, 2003; Ardelean, 2013). Aliás, segundo Ardelean (2013), apesar das falhas 

de auditoria ao longo dos anos terem sido escassas, após os escândalos financeiros 

que marcaram o início do século XXI a perceção do público sobre os auditores sofreu 

algumas mudanças, o que fez com que se tornasse imprescindível elevar os princípios 

éticos pelos quais se regem estes profissionais. 

Numa investigação feita por Lopes (2019), na qual foram questionados 

auditores (internos, ROC e não ROC) e o público em geral, esta questiona se o 

trabalho de auditoria é posto em causa pela falta de ética profissional por parte do 

auditor, questionando ainda se existe uma ligação direta entre a ética profissional do 

auditor e os resultados do relatório de auditoria.  

As conclusões deste estudo apontam na sua maioria que opinião emitida pelo 

auditor pode variar conforme a “dependência económica”. 

Por outro lado, a maioria dos auditores dizem que a sua remuneração não 

influência a opinião emitida, mas que a avaliação da independência do auditor deve 

ser parametrizada, no entanto, grande parte da amostra (56,98%) concorda que a 

remuneração do auditor pode persuadir a opinião emitida. Dos auditores inquiridos, 

apenas 36,85% concorda com esta afirmação.  

Uma forma de melhorar a capacidade do auditor em detetar dilemas éticos, 

passa pela administração de formações sobre a ética e os dilemas éticos a que os 

auditores possam estar sujeitos. Chaplais et al. (2016) concluem que dar formação 

aumenta a capacidade dos auditores em detetar obstáculos. No entanto, estes autores 

apontam para um efeito adverso da formação, pois segundo estes autores, perante um 

problema ético os auditores estarão mais propícios a agir consoante o seu código de 

ética pessoal do que com o código de conduta legalmente definido, quando 

comparado com colegas que não participaram nesta formação.  
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Outros fatores definidos na literatura como influenciadores das decisões dos 

auditores perante um dilema ético são os seus valores e a cultura da sociedade onde 

estes estão inseridos (Ardelean, 2013). 

Como o papel do auditor passa por defender o interesse público (Caldwell e 

Clapham, 2003), estes têm um dever para com a sociedade, de seguir os princípios 

éticos e o código de conduta estabelecido no código de ética (Manville e Ober, 2003). 

No entanto, verificamos que não existe uma “fórmula universal” que se 

aplique a todos os dilemas éticos, o que faz com que se dê lugar a ações ou atitudes 

diferentes consoante a experiência e formação, ou falta dela, do auditor. Isto é, muitas 

vezes o código de ética não permite a sua aplicação direta às situações que os 

auditores vivenciam, fazendo com que estes tenham que tomar uma decisão baseada 

na sua experiência profissional e código moral pessoal (Chaplais et al., 2016). 

Assim, podemos concluir que a literatura considera a ética não só como um 

conjunto de valores morais pelos quais o auditor se regula (Arens et al., 2012; 

Martinov-Bennie e Mladenovic, 2015), mas também pela sua capacidade em fazer 

julgamentos morais (Prat dit Hauret, 2007). Verifica-se ainda a importância dos 

executivos, bem como os auditores, em seguir um código de ética permitindo criar 

um meio de confiança entre ambos, apesar da sociedade em geral esperar que estes 

profissionais demonstrem um conjunto de responsabilidades, valores e compromissos 

(Paine, 2003; Satava et al., 2006; Ardelean, 2013), a literatura não considera isto 

como suficiente para manter a confiança do público (Caldwell e Clapham, 2003; 

Ardelean, 2013).  

No estudo empírico de Lopes (2019), que visa comparar a opinião dos 

auditores com a do público em geral, concluiu-se que o público em geral perceciona 

a dependência económica do auditor face aos clientes como um fator persuasivo da 

sua opinião. Por outras palavras, quanto maior for a dependência económica de um 

auditor face a um cliente, maior a probabilidade de este abandonar os seus princípios 

éticos e deixar influenciar a sua opinião. A literatura aponta ainda os valores e a 

cultura da sociedade como influenciadores do nível ético do auditor (Ardelean, 2013). 

Analisado o que pode ser feito para melhorar as capacidades do auditor em 

detetar erros, a literatura aponta para a importância da participação em formações. No 

entanto, os resultados empíricos demonstram que neste cenário há uma maior 
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probabilidade dos auditores se regerem de acordo com os seus códigos éticos pessoais 

(Chaplais et al., 2016). 

Por fim, verificamos que a inexistência de uma “fórmula universal” para a 

resolução de todos os dilemas éticos, faz com que haja espaço para respostas 

diferentes de acordo com a experiência e formação do auditor. Chaplais et al.  (2016), 

considera o facto de o código de ética não permitir a sua aplicação direta às situações 

vivenciadas pelos auditores como uma falha que permite aos auditores agirem 

conforme a sua experiência profissional e código moral pessoal (Chaplais et al., 

2016). 
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CAPÍTULO III – INDEPÊNDENCIA DO AUDITOR 

O início do século XXI foi marcado por uma série de escândalos financeiros, 

seguindo-se a crise financeira de 2008, situações que abalaram a confiança dos 

investidores e colocou em causa a independência dos auditores (Chaplais et al., 2016).  

Estes eventos trouxeram ao de cima a necessidade de recuperar a confiança 

perdida, reforçando uma imagem de independência face aos clientes. O próprio 

código de Ética da OROC, exige que todos os profissionais compreendidos no 

parágrafo 1.1 do referido código e ainda às funções de interesse público previstas no 

EOROC no artigo 41º, sejam independentes dos clientes e cumpram com os requisitos 

de independência.  

A independência do auditor por ser um requisito de extrema importância, é a 

primeira regra de conduta, podendo ser definida como a capacidade de fazer 

apreciações imparciais isentas de pressões e influências de outras partes (Bazerman 

et al., 1997 e Alleyne et al., 2006). Esta independência passa também por manter uma 

atitude imparcial aquando da realização dos trabalhos de auditoria (Bartlett, 1993; 

DeFond et al., 2002; Hayes et al., 2004; Soltani, 2007). Arens, et al. (2012) e Saputra 

(2015) vão mais além e destacam a capacidade de o auditor distanciar os interesses 

dos clientes do trabalho de auditoria, de modo a manter o ceticismo profissional 

saudável. 

A probabilidade de relatar uma violação descoberta, é uma medida da 

independência de um auditor face a um determinado cliente. Esta definição de 

independência de auditor é usada em DeAngelo (1981) e Watts e Zimmerman (1981), 

que argumentam que o valor à priori de uma auditoria depende dos incentivos do 

auditor para divulgar seletivamente à posteriori. 

 O código de ética supramencionado, aprofunda mais este conceito e divide a 

independência em dois tipos: a independência da mente e a independência da 

aparência. A independência da mente é definida como o estado mental que admite a 

composição de uma opinião sem comprometer o julgamento profissional, não 

influenciando a sua integridade, e mantendo ainda objetividade e ceticismo 

profissional. Quanto à independência na aparência, esta é definida pelo compromisso 
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de integridade, objetividade e ceticismo profissional de uma empresa ao evitar 

informação material e relevante. 

Outra vertente da literatura analisa a independência sob perspetivas diferentes. 

Segundo Saputra (2015) a independência deve ser analisada em três dimensões: (i) 

independência de programação, (ii) independência investigativa e (iii) independência 

de relatórios. A independência de programação refere-se à liberdade do auditor em 

selecionar as técnicas e procedimentos de auditoria que este achar necessário, bem 

como a liberdade deste aprofundar a sua análise, dentro dos limites da relação cliente-

auditor. A independência investigativa prende-se com a possibilidade de o auditor 

escolher as áreas, atividades, relações ou políticas de gestão a serem examinadas, sem 

que o seu acesso à informação seja vedado. Por último a independência de reporte, 

como o próprio nome indica, refere-se à liberdade do auditor em fazer um relatório 

de auditoria com recomendações, pareceres e conclusões do trabalho realizado, sem 

influências ou pressões externas. 

Por outro lado, existem autores que destacam apenas duas dimensões: 

independência de facto e independência de aparência (Beattie et al., 1999; Dopuch et 

al., 2004; Alleyne et al., 2006). A primeira designa a imparcialidade do auditor 

perante fatores externos, enquanto a segunda tenta diminuir a insegurança de terceiros 

quanto à objetividade do auditor (AICPA, 2014). 

Assim, existirá uma correlação entre a qualidade da auditoria e a 

independência do auditor, ou seja, quanto maior for a independência do auditor, maior 

será a qualidade da auditoria (Saputra, 2015). No entanto, de acordo com Dopuch et 

al., (2004), a independência de facto não é algo que possa ser observável, fazendo 

com que a única dimensão, da imparcialidade do auditor, sobre a qual poderá incidir 

uma análise empírica seja a independência da aparência. 

De facto, a credibilidade do auditor está profundamente ligada à perceção que 

os utilizadores têm sobre a sua objetividade, fazendo com que a sua credibilidade seja 

mais dependente da perceção de terceiros do que da própria independência em si 

(Shockley, 1981). Holland e Lane (2012) também estabelecem a independência do 

auditor como um fator fulcral para atribuir confiança e, consequentemente, qualidade 

a uma auditoria. 
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Quick e Schmidt (2018) apontam para outro fator que poderá influenciar a 

independência do auditor: o período de rotação. Segundo estes autores, as auditorias 

conjuntas têm um impacto negativo na qualidade, onde um maior período de não 

rotação implicará um impacto negativo sobre a qualidade e independência no trabalho 

de auditoria. Bell et al. (2015), ao analisar dados adquiridos em avaliações internas a 

uma das Big 4, validam esta hipótese ao concluir que a qualidade de auditoria é 

inversa à longevidade do mandato, sendo que quanto maior este for, menor a 

qualidade da auditoria. Estes autores apontam ainda para o facto de o auditor 

empregar maior esforço no primeiro ano de auditoria do que nos seguintes. 

Lopes (2019), considera que a independência do auditor é uma exigência cada 

vez mais fundamental junto dos clientes e que esta deve ser absoluta e sem quaisquer 

pressões, principalmente de interesses pessoais ou influências externas de forma que 

o auditor não seja manipulado a revelar uma opinião desonesta. Esta autora identifica 

ainda duas situações em que não há consenso entre as opiniões dos auditores e do 

público em geral. A primeira situação reporta-se ao facto de metade dos inquiridos 

percecionar que o pagamento de honorários por parte do cliente é um fator 

influenciador da opinião do auditor. Reynolds e Francis (2001) e Jennings et al. 

(2006) suportam esta teoria concluindo que quanto maior a dimensão de um cliente 

no total do rendimento da firma de auditoria, menor a independência da opinião 

formulada. A segunda situação refere-se à utilização de parâmetros de forma a avaliar 

a independência do auditor. Grande parte do público em geral perceciona estes 

parâmetros como uma mais-valia, enquanto que apenas metade dos auditores 

concorda com esta afirmação. 

Tanto a literatura como os meios de comunicação adotaram o que pode ser 

chamado de problema económico aquando da análise à independência do auditor. Os 

artigos científicos sobre este tema, alguns implícitos e outros explícitos, referem que 

a opinião dos auditores é uma questão de escolha deliberada (DeAngelo, 1981; Antle, 

1984; Simunic, 1984). 

Podemos concluir que a independência é a capacidade do auditor se manter 

imparcial e objetivo durante o trabalho de auditoria. Este deve conciliar vários 

interesses quer os da empresa auditada, quer de terceiros, tentando manter total 

imparcialidade e objetividade no decorrer da auditoria (AICPA, 2014). Para Pearson 

(1985), o auditor deve ter atitudes que transmitam o seu profissionalismo e 
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independência, de forma a satisfazer os que duvidam desta independência. No 

entanto, Pearson (1985) defende ainda que o auditor deverá fazer uma análise custo-

benefício sempre que toma uma decisão.  

A fraude é invulgarmente cometida pelos auditores. No entanto, ser 

completamente independente é difícil, na medida em que o estilo de vida deste 

depende da sua relação com o cliente. Se o auditor fizer uma auditoria pública e 

criticar o cliente, este pode trocar de auditor (Bazerman, 1997; Bazerman e 

Loewenstein, 2001; Bazerman et al., 2002). 

Podemos concluir que a literatura define a independência do auditor como a 

capacidade de este fazer apreciações imparciais e isentas de influências (Bazerman et 

al., 1997 e Alleyne et al., 2006), mantendo uma atitude imparcial no decorrer dos 

trabalhos de auditoria (Bartlett, 1993; DeFond et al., 2002; Hayes et al., 2004 e 

Soltani, 2007).  

Apesar da literatura não ser consensual nas várias dimensões em que esta 

independência se divide, existem fatores comuns a todas as vertentes, tais como: a 

independência a nível de opinião sem comprometer o julgamento profissional como 

previsto no CEOROC e a independência de ação e reporte (Beattie et al., 1999; 

Dopuch et al., 2004; Alleyne et al., 2006; AICPA, 2014; Saputra, 2015). 

Apesar da independência não ser um fator observável, mas sim ligado à 

perceção de terceiros face ao auditor (Shockley, 1981; Dopuch et al., 2004), esta é 

extremamente importante para o trabalho do auditor, pois existe um consenso na 

literatura de que um auditor mais independente é um auditor capaz de realizar uma 

auditoria com maior qualidade (Holland e Lane, 2012; Saputra, 2015). Assim, a 

literatura aponta um menor período de rotação (Bell et al., 2015; Quick e Schmidt, 

2018) e uma maior dimensão da empresa de auditoria (Reynolds e Francis, 2001; 

Jennings et al., 2006) como fatores que se refletem numa maior independência do 

auditor e numa auditoria de maior qualidade.   

Hudaib e Haniffa (2009), fazem uma análise que indica que os auditores na 

Arábia Saudita constroem os seus significados de independência do auditor por meio 

das suas interações sociais em três níveis: micro (autorreflexividade pessoal), meso 

(cultura organizacional) e macro (estrutura política e socioeconômica). No nível 

micro, encontramos a “independência de facto” associada ao raciocínio ético e/ou 
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religioso, bem como à reputação do auditor individual como “homem de honra”, 

especialmente o(s) sócio(s). Ao nível meso ou organizacional, a “independência na 

aparência” está associada à gestão da imagem e ao nível das atividades comerciais. 

No nível macro ou nacional, o sistema político, ideológico e legal, a estrutura 

econômica e empresarial e os valores sociais dentro do ambiente afetam várias noções 

de independência.  
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CAPÍTULO IV - A QUALIDADE DO AUDITOR 

Como vimos anteriormente, ao longo dos anos tem sido crescente a importância em 

definir os fatores que influenciam a qualidade da auditoria, tema sobre o qual têm 

incidido vários artigos científicos e académicos. Francis e Wilson (1988) e Palmrose 

(1986) afirmam que este é um tema fulcral para garantir uma auditoria de qualidade. 

Titman e Truman (1986) apontam também para a importância de uma opinião com 

qualidade, já que irão beneficiar destes vários indivíduos. Tayler e Glezen (1996) 

acrescentam ainda que, os utilizadores das demonstrações financeiras, esperam que 

os resultados da auditoria apresentem elevada qualidade, pois as suas ações e políticas 

dependerão destes. Neste capítulo iremos enfatizar as várias perspetivas que a 

literatura aponta quanto à qualidade do auditor e, posteriormente, tentar explorar os 

fatores que poderão melhorar ou reduzir essa qualidade. 

Apesar da literatura apresentar algumas versões diferentes sobre a definição 

de qualidade do auditor, a literatura em geral destaca a importância do trabalho 

pioneiro de DeAngelo (1981) em definir este conceito (Sulaiaman et al., 2018 e 

Detzen e Gold, 2021).  

A qualidade de uma auditoria é definida como a probabilidade conjunta de um 

determinado auditor (a) em descobrir uma distorção na contabilidade do cliente, e (b) 

em reportar esta violação. A probabilidade de um determinado auditor descobrir uma 

violação depende das suas capacidades tecnológicas, dos procedimentos de auditoria 

utilizados, da extensão da amostragem, entre outros fatores (DeAngelo, 1981). Desta 

definição, podemos destacar dois pontos essenciais: a deteção do erro e o seu reporte.  

As Normas Internacionais de Auditoria (ISAs) são as normas para os trabalhos 

mais frequentes dos auditores, ou seja, auditorias às demonstrações financeiras. 

Embora nem todos os países exijam a utilização das ISAs, Hayes et al. (2004) 

considera que estas representam a mais alta e melhor representação internacional dos 

padrões de auditoria geralmente aceitos (GAAS). 

As ISAs são padrões de harmonização, cuja aplicação promove auditorias 

consistentes em todo o mundo. A prática e teoria da auditoria internacional inclui, 

além do conhecimento das ISAs, a consideração dos padrões de controlo de 
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qualidade, alocação de materialidade, realização da auditoria, entre outros 

procedimentos (Hayes et al., 2004). 

Uma vertente da literatura liga a qualidade da auditoria a uma auditoria 

dirigida pelas Generally Accepted Auditing Standards (GAAS), pois é através do uso 

destas que o auditor fornece garantias razoáveis de que as demonstrações financeiras 

auditadas não se contenham distorções materialmente relevantes, quer seja por erro 

ou fraude (The   US   Government   Accountability   Office (GAO), 2015).  

Hayes et al. (2004), sugerem que as empresas de auditoria deveriam incutir 

um sistema de controlo de qualidade de modo a garantir que os seus colaboradores 

executam o seu trabalho com base nas normas profissionais, proporcionando um 

relatório de auditoria dentro dos requisitos exigidos. 

Nesta vertente, também Saputra (2015) refere que uma auditoria de qualidade 

é baseada nas normas de auditoria geralmente aceitáveis (GAAS) de forma a 

conseguir encontrar nas demonstrações financeiras as distorções materiais que são 

relativas tanto a erros como a fraudes. Com base em abordagens teóricas, Saputra 

(2015) concluí ainda que a qualidade da auditoria é afetada pela independência do 

auditor, ou seja, quanto mais independente for o auditor maior será a qualidade da sua 

auditoria. 

Por fim, Almutairi et al. (2009), a Australian Public Policy Committee (2014) 

e a PCAOB (2015), acrescentam que a qualidade de um auditor passa por também 

conhecer as necessidades do investidor.  

Apesar de não haver consenso quanto aos fatores que o auditor deverá ter em 

conta para assegurar qualidade de auditoria, existem alguns fatores que todos os 

autores têm em comum a todas. As várias definições coincidem com a anteriormente 

mencionada de DeAngelo (1981), nomeadamente a capacidade de o auditor detetar 

erros e o reporte dos mesmos. 

No entanto, existe um fator que todas elas falham: partem do princípio de que 

o auditor detém a experiência, os conhecimentos e as ferramentas necessárias para 

detetar estes erros. De facto, e de acordo com Knechel et al. (2013), Yazid e Suryanto 

(2016) e Sulaiaman et al. (2018), a experiência do auditor é um fator importante que 

irá ditar a sua qualidade, pois quanto mais experiente este for, maior será a sua 
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capacidade em resolver problemas complexos e em tomar melhores decisões (Nelson 

e Tan, 2005 e Lehmann e Norman, 2006).  

Também as definições existentes não são claras quanto ao reporte dos erros 

detetados, não indicando se este é um reporte total, parcial ou genérico da situação 

(Al-Qatamin e Salleh, 2020). Inicialmente, o auditor irá calcular a materialidade, que 

irá variar conforme a sua dimensão, e que satisfaça um conjunto de critérios de 

auditoria com base no risco. Sobre esta seleção, o auditor irá aplicar procedimentos e 

princípios de auditoria conforme as ISAS de forma a detetar se existem, ou não, 

distorções materiais nas demonstrações financeiras. Concluído este trabalho, o 

auditor emite um relatório da auditoria onde poderá incluir reservas e ênfases. É 

durante este procedimento que o auditor poderá demonstrar uma maior ou menor 

qualidade.  

Uma vertente da literatura, onde se destaca o estudo de Carcello et al.  (2002), 

associa a qualidade da auditoria ao número de procedimentos realizados pelo auditor. 

Segundo estes autores, quanto maior for o número de procedimentos realizados 

durante o âmbito da auditoria, maior será a qualidade do trabalho do auditor. Este 

fenómeno explica também o motivo dos conselhos de administração de certas 

empresas optarem por big 6 onde as remunerações dos auditores são superiores, 

explicadas exatamente pelo maior número de procedimentos realizados e maior 

qualidade da auditoria. 

A literatura identifica ainda outros fatores importantes que ditam a qualidade 

do auditor, entre os quais fatores internos à empresa de auditoria e fatores contextuais.  

Segundo Fernando et al.  (2010), Al-Ajmi e Saudagaran (2011), DeFond e 

Lennox (2011) e Sundgren e Svanström (2014) empresas de auditoria maiores têm 

maior capacidade de captar auditores mais competentes e experientes, o que irá 

refletir numa maior qualidade da auditoria prestada por estes. A capacidade financeira 

das maiores empresas de auditoria, bem como a sua menor dependência económica 

face a um único cliente, são outros fatores que fortalecem a qualidade da auditoria 

fornecida pela empresa, quando comparadas a empresas de menor dimensão (Blay, 

2005; Boone et al., 2010; Knechel et al., 2013). Carcello e Hermanson (1995), 

Lowensohn et al. (2007), Al-Ajmi (2009) apontam também as maiores empresas de 
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auditoria como capazes de detetar mais erros e omissões do que empresas de menor 

dimensão, por aplicarem uma abordagem de auditoria mais complexa e estruturada. 

Outro fator interno que a literatura menciona como influenciador da qualidade 

do auditor é a capacidade financeira da empresa. Pierce e Sweeney (2004) e Peytcheva 

e Gillett (2012) defendem a teoria de que quanto menor for a capacidade financeira 

da empresa, maior será a pressão que o auditor irá sentir em terminar a auditoria o 

mais rápido possível, de forma a controlar custos. Esta situação inibe o auditor de 

realizar uma auditoria mais profunda, o que possibilitaria que este detetasse mais erros 

e omissões, e se reflita numa auditoria de menor qualidade. 

Reynold e Francis (2001) apontam o nível de competitividade como um fator 

externo que poderá pressionar o auditor a manter comportamentos éticos, de forma a 

evitar processos judiciais. 

Outro fator externo considerado na literatura como capaz de ditar a qualidade 

do auditor é o nível de regulação. Esta regulação sofreu algumas alterações, 

nomeadamente na obrigatoriedade de divulgar pagamentos ao auditor não 

relacionados com a auditoria e na rotatividade do auditor, a literatura demonstra que 

estas tiveram um impacto mínimo na qualidade da auditoria (Sulaiaman et al., 2018). 

Estes autores acrescentam que na prática a qualidade da auditoria não é apenas 

influenciada por fatores internos, mas também por fatores contextuais (como por 

exemplo o nível de concorrência).  

Apesar da literatura definir um aglomerado de fatores os quais irão influenciar 

a qualidade do auditor, a realização de uma auditoria de fraca qualidade poderá 

apontar sérios problemas estruturais da firma de auditoria como um todo. Neste 

sentido, Francis e Michas (2012) afirmam que uma empresa de auditoria que realize 

uma auditoria de fraca qualidade têm uma maior probabilidade de continuar a realizar 

auditorias com qualidade semelhante nos cinco anos que se seguem, o que reflete um 

efeito de contágio temporal, bem como a dificuldade e morosidade destas empresas 

em contrariar estas situações. 

Assim, podemos concluir que a qualidade da auditoria é um fator de extrema 

importância para todos os intervenientes no processo de auditoria, desde ao auditor 

até aos utilizadores das demonstrações financeiras, onde o auditor deverá primar pela 

melhoria contínua da credibilidade dos seus relatórios (Scott e Pitman, 2005; 
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Heliodoro et al., 2016; Al-Qatamin e Salleh, 2020). Para melhorar a qualidade de uma 

auditoria externa é essencial garantir que esta segue as normas internacionais de 

auditoria, bem como as políticas e procedimentos específicos de auditoria (Grumet, 

2002), devendo o auditor manter um ceticismo profissional, fator importante para que 

este consiga identificar fatores de risco de forma mais eficiente (Schaefer e Brazel, 

2017).  

No entanto e como é demonstrado na literatura, reger-se pelas normas legais 

não será suficiente para que o auditor garanta uma auditoria de qualidade, existindo 

outros fatores que o irão influenciar.  

Podemos concluir que a literatura aponta para a importância da qualidade da 

opinião do auditor já que esta se irá refletir na qualidade da auditoria prestada por este 

(Titman e Truman, 1986). Aliás, os utilizadores das demonstrações financeiras já 

esperam que o auditor demonstre qualidade, pois irão ter em conta esta opinião nas 

suas tomadas de decisões (Tayler e Glezen, 1996), pelo que o auditor deverá ter uma 

atitude de melhoria contínua da qualidade do seu serviço (Scott e Pitman, 2005; 

Heliodoro et al., 2016; Al-Qatamin e Salleh, 2020).  

 Apesar de não existir consenso na literatura quanto à definição de qualidade 

do auditor, existem dois aspetos fulcrais e que estão presentes na definição primordial 

de DeAngelo (1981): a qualidade do auditor passa pela deteção e pelo reporte dos 

erros materiais detetados. Outra vertente da literatura mais moderna, aponta outro 

aspeto fundamental da qualidade do auditor: a observância dos Generally Accepted 

Auditing Standards (GAAS) e de padrões de auditoria geralmente aceites, pois é 

através do uso destas que os auditores conseguem assegurar confiança nas 

demonstrações financeiras (Grumet, 2002; Saputra, 2015; The   US   Government   

Accountability   Office, 2015). Por fim, Almutairi et al.  (2009), a Australian Public 

Policy Committee (2014) e a Public Company Accounting Oversight Board (2015) 

acrescentam que a qualidade de um auditor passa também por conhecer as 

necessidades dos investidores.   

 Apesar de existir um vasto leque de definições quanto à qualidade do auditor, 

conseguimos detetar uma falha comum a todas elas: todas partem do princípio de que 

o auditor detém a experiência, os conhecimentos e as ferramentas necessárias para 

detetar os erros. De facto, a literatura aponta a experiência do auditor como um fator 
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importante que irá ditar a sua qualidade (Knechel et al., 2013; Yazid e Suryanto, 2016; 

Sulaiaman et al., 2018), bem como a sua capacidade em resolver problemas 

complexos e em tomar melhores decisões (Nelson e Tan, 2005 e Lehmann e Norman, 

2006).   

 A qualidade do auditor irá refletir-se em todo o procedimento da auditoria, 

desde o cálculo da materialidade e dos testes a realizar até à redação do relatório de 

auditoria. Segundo Carcello et al.  (2002) quanto mais análises o auditor realizar 

durante a sua auditoria, maior será a qualidade e integridade final do seu trabalho.  

 De seguida, identificamos os fatores que a literatura considera como 

definidores da qualidade do auditor, repartindo-os em fatores internos à empresa de 

auditoria e fatores contextuais. Dos fatores internos, destacamos a importância do 

tamanho da empresa de auditoria, e da sua capacidade em captar auditores mais 

competentes e experientes (Fernando et al. , 2010; Al-Ajmi e Saudagaran,2011; 

DeFond e Lennox, 2011; Peytcheva e Gillett, 2012; Sundgren e Svanström, 2014), a 

capacidade financeira da firma, que culmina na sua independência económica face a 

um único cliente (Pierce e Sweeney, 2004; Blay, 2005; Boone et al. , 2010; Knechel 

et al. , 2013), e a aplicação de auditorias mais complexas e estruturadas por parte de 

empresas de maior dimensão (Carcello e Hermanson, 1995; Lowensohn et al, 2007; 

Al-Ajmi,2009).  

 Relativamente aos fatores externos, destacamos a maior competitividade 

(Reynold e Francis, 2001) e o nível de regulação que, apesar de terem sofrido 

reformas recentemente, as mesmas não se refletiram consideravelmente na qualidade 

do auditor (Sulaiaman et al., 2018).   

 Por fim, e com base nos estudos de Francis e Michas (2012), verificamos que 

a realização de uma auditoria de fraca qualidade poderá indiciar sérios problemas 

estruturais da firma de auditoria já que estes autores concluem que as auditorias de 

fraca qualidade são refletidas num efeito de contágio temporal nos cinco anos 

subsequentes, o que demonstra a dificuldade e morosidade destas empresas em 

contrariar estas situações. 



18 
 

CAPÍTULO V – RELATÓRIO DE AUDITORIA 

Nos dias de hoje os auditores são responsáveis por acrescentarem credibilidade às 

demonstrações financeiras das empresas e relatórios anuais. Em adição à informação 

financeira, o auditor garante a qualidade das informações não financeiras, tais como 

as notas às demonstrações financeiras, o relatório de gestão e a norma de controlo 

interno (Hayes et al.  2004).   

O papel do auditor, passa por aplicar técnicas e conhecimentos que consigam 

demonstrar a transparência das demonstrações financeiras da empresa aud itada, ao 

mesmo tempo que desenvolve uma auditoria suficientemente profundada que garanta 

a integridade do relatório de auditoria (Satava et al., 2006). Após a realização de todos 

os procedimentos de auditoria, o trabalho do auditor culmina com a redação do 

relatório de auditoria, onde este irá descrever detalhadamente as ocorrências e 

distorções materialmente relevantes detetadas no decorrer do processo de auditoria. 

No entanto, só após a realização de uma reunião com o seu grupo de auditoria, e após 

discutir sobre as conclusões a que chegou no decorrer do seu trabalho, é que este irá 

elaborar o relatório final (Hayes et al. 2004). 

  Este relatório de auditoria acompanha então as demonstrações financeiras de 

uma empresa e aumenta o conteúdo informativo do mesmo, o que representa uma 

melhoria da informação disponível para os seus utilizadores. Estas informações 

podem, por vezes, sublinhar a fiabilidade das mesmas no caso de uma opinião limpa. 

O que pode ter um impacto material e negativo, é o caso de relatórios de auditoria 

qualificados com uma escusa de opinião ou uma opinião adversa ou, na pior das 

hipóteses, uma declaração que ateste a impossibilidade de emitir um relatório de 

auditoria (Heliodoro et al., 2016). 

De facto, o relatório da auditoria é extremamente importante pois este é o 

principal meio de comunicação através do qual irão ser reduzidas as assimetrias de 

informação entre os gestores e os detentores de capital, permitindo a que os 

utilizadores destas confiem nos dados nela constantes (Becker et al., 1998; Johnson 

et al., 2002). Assim, o relatório de auditoria, utilizado simultaneamente com as 

demonstrações financeiras, torna-se um instrumento importante disponível para os 

investidores na tomada de decisões pois é este que irá certificar que a informação 

contida nas demonstrações financeiras da empresa é verdadeira em relação a todos os 
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aspetos que são materialmente relevantes para a situação financeira e económica desta 

(Johnson et al., 2002). Assim sendo, a importância do relatório de auditoria passa por 

auxiliar os investidores a tomarem decisões racionais (Heliodoro et al., 2016), tendo 

o auditor assim um papel de monitorização do reporte financeiro das empresas 

(Ashbaugh e Warfield, 2003). 

No entanto, o uso efetivo deste relatório aquando da tomada de decisões é 

questionado por alguns autores. Hermosa (2002), entre outros, concluem que apesar 

dos investidores considerarem este relatório como importante, poucos são os que 

fazem uso deste. Barbadilho (1998) acrescenta ainda que os utilizadores estão mais 

exigentes e estão a tentar obter informação através de outros métodos. Este autor 

também defende a ideia de que, embora o relatório de auditoria tenha grande valor 

este não é muito utilizado. 

A literatura sobre a relevância do relatório de auditoria para as demonstrações 

financeiras pode ser dividida em duas vertentes, conforme a abordagem tomada. A 

primeira vertente da literatura analisa com base em estudos experimentais, cujo 

objetivo é estudar o efeito da opinião do auditor sobre o processo de tomada de 

decisões dos utilizadores das demonstrações financeiras. Esta vertente baseia-se numa 

análise aos dados históricos e tem como objetivo avaliar a reação de mercado perante 

a comunicação do relatório de auditoria (Ittonen, 2012). Não existe consenso na 

literatura quanto ao efeito informal da opinião do auditor sobre o preço das ações. 

Uma vertente da literatura, onde se destaca os estudos de Dopuch et al. (1987), 

Gómez‐Guillamón (2003) e Czernkowski et al. (2010), defendem a teoria de que a 

opinião do auditor não poderá ter qualquer efeito sobre o preço das ações, pois a 

informação que os auditores transmitem já é informação conhecida pelo mercado e 

transmitida pelas empresas através do relato intermitente. 

A segunda vertente da literatura, que analisa o impacto do relatório de 

auditoria sobre o preço das ações, considera dois meios através do qual esta influência 

poderá ser exercida. O primeiro meio refere-se ao facto de o relatório de auditoria 

poder conter informações que possam afetar os cash-flows futuros da empresa. O 

segundo meio engloba a capacidade de o relatório conter informações sobre a 

capacidade da empresa auditada manter a sua atividade no futuro. Segundo Robu e 

Robu (2015), os auditores podem obter informações internas sobre a continuidade da 
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empresa, sendo vital o seu papel para transmitir essas informações ao publico em 

geral.  

Martinez et al. (2004) refere ainda que até a própria reputação da firma de 

auditoria poderá influenciar o preço das ações. Segundo esta teoria, as empresas 

poderão obter um aumento no preço das ações apenas por escolherem uma empresa 

de auditoria com elevada reputação no mercado. Este efeito poderá ser explicado pelo 

facto das auditorias realizadas pelas “big 4”, incutirem uma maior segurança nas 

demonstrações financeiras, por serem auditorias mais completas e com menos erros, 

quando comparadas com as demonstrações financeiras auditadas por entidades de 

menor dimensão (Lee e Lee, 2013).  

Em suma, o auditor garante a qualidade e transparência das informações não 

financeiras (Hayes et al.  2004), garantindo ainda a integridade do relatório de 

auditoria (Satava et al., 2006).  

  O relatório de auditoria servirá para complementar as demonstrações 

financeiras aumentando a sua fiabilidade, no caso de uma opinião limpa, ou 

diminuindo a mesma no caso de uma escusa de opinião ou uma opinião adversa ou, 

na pior das hipóteses, uma declaração que ateste a impossibilidade de emitir um 

relatório de auditoria (Heliodoro et al., 2016). Este é de extrema importância para 

mitigar as assimetrias de informação entre os gestores e os detentores de capital, 

aumentando a confiança dos seus utilizadores (Becker et al., 1998; Johnson et al., 

2002). Portanto, torna-se fulcral para os investidores na tomada de decisões (Johnson 

et al., 2002; Heliodoro et al., 2016), tendo o auditor um papel de monitorização do 

reporte financeiro das empresas (Ashbaugh e Warfield, 2003). 

Barbadilho (1998) acrescenta ainda que os utilizadores estão mais exigentes e 

tentam obter informação através de outros métodos, destacando aqui a utilidade do 

relatório de auditoria. No entanto, o uso deste relatório aquando da tomada de 

decisões é questionado por alguns autores que, embora reconheçam a sua importância, 

concluem que na prática este é pouco utilizado (Hermosa, 2002; Barbadilho, 1998).  

Aquando da análise à relevância do relatório de auditoria nas demonstrações 

financeiras, verificamos que não existe consenso na literatura quanto ao efeito da 

opinião do auditor no preço das ações (Dopuch et al.; 1987, Gómez‐Guillamón, 2003 

e Czernkowski et al. 2010). No entanto, outra vertente da literatura defende que 
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algumas informações contidas no relatório de auditoria podem afetar os cash-flows 

futuros da empresa e informações sobre a continuidade da empresa auditada (Robu e 

Robu, 2015). Por fim, Martinez et al. (2004) refere que a reputação da empresa de 

auditoria poderá influenciar o preço das ações, pelo que Lee e Lee (2013) acrescem 

que quanto maior a dimensão da empresa de auditoria maior segurança estas 

conseguem transmitir para as demonstrações financeiras dos seus clientes.  
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CAPÍTULO VI – CONFLITOS DE INTERESSE 

Como vimos no capítulo IV, a literatura realça a importância da qualidade da opinião 

do auditor já que esta irá ser refletida na qualidade da auditoria prestada. Ora, neste 

capítulo também vimos que existem vários fatores que poderão comprometer esta 

qualidade e mesmo motivar o abandono dos padrões éticos e morais do auditor, 

optando por não reportar irregularidades. 

Desde o aparecimento da auditoria como profissão que a literatura vem 

apontando como uma fonte de conflito a falta de definição clara do objetivo do 

auditor, i.e., satisfazer os clientes ou defender o interesse público, agindo como uma 

ameaça à reputação desta profissão (Bazerman et al., 2006). 

Heliodoro et al. (2016) afirma que apesar dos credores e detentores de capital 

considerarem o relatório de auditoria como um instrumento importante na tomada de 

decisões, estes não estão satisfeitos com a informação nele contida. Os auditores têm 

que satisfazer as necessidades sociais não dos utilizadores das demonstrações 

financeiras assim como as necessidades da empresa (Sorenson e Sorenson, 1974). 

Dito isto, os acionistas esperam que os auditores indiquem se as demonstrações 

financeiras são transparentes e se refletem a verdadeira situação económica e 

financeira da empresa e, caso tal não se venha a verificar, apontem para as falhas ou 

omissões destas. Por outro lado, os gestores das empresas auditadas esperam o 

contrário, ou seja, que os auditores ignorem os erros e omissões (Mills e Bettner, 

1992; Koo e Sim, 1999). Alleyne e Devonish (2006) concluem que sempre que o 

auditor cumpre com estas expectativas da empresa, este estará a comprometer a 

auditoria na sua totalidade, colocando também em causa a sua independência. 

 Kleinman e Palmon (2001) concluem que a independência do auditor é algo 

difícil de se manter dadas as contingências sociais, financeiras e a natureza da 

profissão, pois estes resultam num desvio face ao que poderá ser considerado como 

verdadeira independência. Neste sentido, também Bazerman et al. (1997), Damman 

(2003), Dilworth (1994) e Boyd (2004) afirmam que a linha que separa a 

independência do auditor e o seu ceticismo profissional, da gerência da empresa por 

vezes se torna ténue. Nestas situações, e segundo Fortin e Martel (1997), para resolver 

os possíveis conflitos, os auditores apenas se regem pela sua consciência. 
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A literatura e os meios de comunicação social, referem que os conflitos de 

interesse são uma questão de escolha do auditor (DeAngelo, 1981; Antle, 1984; 

Simunic, 1984). De facto, num ambiente em que os clientes escolhem as firmas que 

os auditam, bem como considerando que algumas firmas de auditoria de menor 

dimensão têm maior dependência económica face a um só cliente, ao reportar uma 

anomalia ou a falta deste, poderá ditar a retenção ou perda de um cliente. Esta teoria 

é suportada pelos estudos de Schultz (1974), Bazerman et al.  (1997), Bazerman e 

Loewenstein (2001), Bazerman et al. (2002).  

Esta dependência económica poderá comprometer também as decisões 

económicas dos auditores perante um conflito de interesses. Segundo Mo Koo e Sim 

(1999), o conflito que mais afeta o auditor é o de relacionamento. Esta situação surge 

pelo facto de o auditor ter que satisfazer quer as necessidades do gestor da empresa 

auditada quer as necessidades dos terceiros que irão analisar as demonstrações 

financeiras. Por um lado, o gestor espera que o auditor ignore manipulações nas 

demonstrações financeiras, por outro lado os utilizadores destas demonstrações 

esperam que o auditor reporte todas as situações anómalas detetadas. Cabe ao auditor 

gerir este conflito de interesses, onde as decisões tomadas por ele terão impacto quer 

na sua independência, quer na qualidade do seu trabalho. 

Clements et al.  (2012) refere que embora sejam evidentes os conflitos de 

interesse, não quer dizer que irão necessariamente originar comportamentos 

antiéticos, ou seja, o auditor pode tomar uma decisão pouco ética, por vezes sem 

perceção dos fatores que influenciaram a sua decisão. Uma das formas de prevenir 

estes comportamentos é ter a perceção de que o problema existe, pois só assim 

poderão ser postas em prática salvaguardas. 

Goldman e Barlev (1974) vão mais além e identificam três grandes conflitos 

de interesses que mais prejudicam o auditor: conflitos entre o auditor e a empresa, 

conflito entre os acionistas e os gestores e conflitos entre o interesse económico do 

auditor e os critérios de auditoria. Clements et al. (2012) aglomera estes tipos de 

conflitos de interesse em (i) conflitos originados na dependência económica face aos 

clientes auditados, (ii) conflitos originados na ambiguidade do código de ética em 

manter a confidencialidade e simultaneamente proteger o interesse público e (iii) 

ausência de definição clara de quem é o cliente principal. 
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Por lei, o auditor tem que ser independente dos seus clientes e servir os 

interesses dos acionistas da empresa (Moore et al., 2003; Bazerman et al., 2006). No 

entanto, o facto de serem estes clientes a pagar os auditores, cria uma certa 

dependência económica face aos clientes. Clements et al. (2012) aponta para três 

problemas graves que poderão surgir devido a conflito de interesses: (i) o público 

perder a confiança na qualidade do reporte financeiro, (ii) o auditor ceder à pressão 

dos clientes e ser conivente com as distorções não reportadas, e (iii) o auditor 

assessoria o cliente nas questões contabilísticas ao ponto que a auditoria acabará por 

ser uma auditoria ao seu trabalho. Estes autores concluem ainda que, apesar destas 

situações não implicarem diretamente que o auditor aja de forma não ética, todas elas 

introduzem condições para que este comportamento exista. 

A literatura e os códigos de ética assumem que os auditores são profissionais 

munidos de conhecimentos e capacidades de realizar uma auditoria de elevada 

qualidade e rigoroso, não se deixando comprometer por situações e influências 

externas (Moore et al., 2003). O autor demonstra que o conflito de interesses tem um 

efeito de intrusão inconsciente, ou seja, nem sempre os auditores conseguem 

identificar estas situações de conflito. Estes autores demonstram ainda que quanto 

mais próxima for a relação entre o cliente e o auditor, maior a influência deste em 

“enviesar” o julgamento do auditor. 

Segundo Clements et al. (2012) as empresas auditadas são a principal fonte de 

receita das empresas de auditoria, dito isto, é difícil de imaginar a possibilidade desta 

se manter no mercado sendo totalmente independente. Adicionalmente, McRoberts 

(2002) demonstra que é necessário agradar aos clientes de forma a mantê-los e 

garantir a subsistência da empresa. Uma das formas estudadas para mitigar os 

problemas causados pelos conflitos de interesse foi a criação da Lei Sarbanes-Oxley, 

que consiste em designar membros do conselho de administração que ficarão 

responsáveis pela contratação/despedimento dos auditores da empresa, bem como 

pela respetiva remuneração.  

Um ponto fraco desta abordagem reside na capacidade deste grupo não ser 

totalmente independente da gestão. Clements et al., (2012) opina que apenas houve 

um sucesso moderado em mitigar os conflitos de interesse utilizando a legislação de 

Sarbanes-Oxley. Já Nelson (2006) defende que é necessário refinar esta lei, de forma 

que esta tenha maior capacidade de contrariar os conflitos de interesse. Também, 
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Bazerman et al. (2006), Moore et al. (2006) e Nelson (2006) analisam se estas 

recentes reformas na auditoria são suficientes para superar os conflitos inerentes à 

profissão, muitos dos quais se devem ao facto de a administração contratar e pagar 

aos auditores, concluindo que de facto estas reformas não são suficientes para 

contrariar este tipo de conflito de interesses. 

Assim, a literatura aponta para outros métodos com vista a solucionar estes 

conflitos de interesses. Para Clements et al. (2012), outra solução possível seria a 

delegação do pagamento ao auditor através da entidade reguladora da bolsa de valores 

onde a empresa auditada estiver cotada. Hoffman et al. (2008a, 2008b) defendem uma 

solução semelhante, delegando a contratação e remuneração de um responsável pela 

ética da empresa, no conselho de administração em alternativa à gerência. Para estes 

autores, os responsáveis pela ética precisam de ser mais independentes da gestão da 

empresa de forma a conseguir fazer o seu trabalho com maior eficiência.  

Como o responsável pela ética opera dentro de um inerente conflito de 

interesse, onde este está presente quer a gestão haja eticamente ou não e que pode 

prejudicar a sua função dentro da empresa, é importante que este tenha uma maior 

independência face à gerência. Por outras palavras Hoffman et al. (2008a, 2008b) 

defende que, independentemente do comportamento ético do conselho de gestão, o 

relatório de um responsável pela ética teria mais impacto se este for contratado e 

remunerado pelo conselho de administração. Esta mudança reduziria os conflitos de 

interesses num sistema em que a gestão controla os responsáveis pela ética dentro das 

suas organizações.   

O segundo conflito de interesse descrito por Clements et al. (2012) deve-se 

aos requisitos ambíguos constantes no código de ética da profissão. O código de 

conduta da American Institute of Certified Public Accountants (AICPA) e o código 

de ética do International Federation of Accountants, ambos referem a importância de 

manter a confidencialidade do cliente, ao mesmo tempo que exigem que os 

profissionais devem servir a confiança do público. A redação do código de conduta 

profissional, seria uma solução para este problema, nomeadamente ao especificar a 

confidencialidade e o interesse publico. O autor acresce que o interesse publico deve 

ser priorizado em relação ao do cliente. 
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Por fim, Clements et al. (2012) conclui que o último tipo de conflito de 

interesse é o que se origina pelo facto de o auditor não conseguir definir quem é o 

cliente principal. Ora na sua profissão, é habitual o auditor usar o termo “cliente” 

indevidamente para referir o membro da gestão da empresa auditada em vez de se 

referir aos credores e detentores de capital. Sendo a auditoria um serviço orientado 

para o cliente, esta situação poderá gerar um conflito de interesse, onde é dada maior 

importância, logo havendo lugar a opiniões que favoreçam os gestores da empresa em 

vez dos credores e detentores de capital. Ou seja, a utilização indevida do termo 

“cliente” reforça o conflito de interesses que poderá levar a que a opinião do auditor 

favoreça a gestão (o que poderá levar a que certas situações sejam omitidas) em vez 

dos verdadeiros clientes cujos interesses os auditores deverão priorizar (credores, 

detentores de capital e público em geral). 

Para fazer face a este problema, Clements et al. (2012) sugere a aplicação de 

formações e treinos para que os auditores, especialmente os menos experientes, se 

apercebam que a sua responsabilidade na auditoria é para com os acionistas, conselho 

de administração e público em geral, e não para com os gestores.  

Conforme referido, apesar de existirem leis e códigos de conduta com vista a 

dar resposta às situações de conflito de interesses, estas não são suficientes. Não só 

existem vários tipos possíveis de conflitos de interesse, os quais requerem uma 

abordagem apropriada ao que originou este conflito, como também a falta de clareza 

e conhecimento por parte do auditor de quem é o seu verdadeiro cliente e quais os 

interesses este deve defender, contribui para que estas situações se perpetuem.  

Para além disto, as alterações à legislação e códigos de conduta não podem ser 

realizadas sem antes serem analisadas todas as suas implicações. Segundo Nelson 

(2006), é necessário realizar uma análise custo-benefício antes de se proceder a 

alterações legislativas pois muitas vezes os custos destas alterações excedem os 

benefícios, sendo igualmente importante que exista um consenso geral a favor de tais 

alterações. Já Bazerman et al.  (2006) afirma que esta abordagem demasiado 

cuidadosa está a deixar que graves problemas estruturais continuem a existir, 

comprovados pelas enormes provas empíricas que existem. Estes autores acusam as 

próprias firmas de auditoria de apoiarem esta abordagem, com vista a adiar alterações 

ao sistema comparando esta abordagem à das empresas de tabaco que insistem na 
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necessidade de investigar mais sobre os efeitos nocivos do tabaco a fim de adiar 

quaisquer alterações. 

Podemos concluir que a falta de definição clara do objetivo do auditor, i.e., 

satisfazer os clientes ou defender o interesse público, agindo como uma ameaça à 

reputação desta profissão (Bazerman et al., 2006). Os auditores têm que satisfazer as 

necessidades sociais não só dos utilizadores das demonstrações financeiras, bem 

como as da empresa auditada (Sorenson e Sorenson, 1974).  

Os acionistas esperam que os auditores revelem a transparência e veracidade, 

ou falta delas, das demonstrações financeiras, enquanto os gestores destas empresas 

esperam o contrário, ou seja, que os auditores ignorem os erros e omissões (Mills e 

Bettner, 1992; Koo e Sim, 1999). Alleyne e Devonish (2006) concluem que o auditor 

ao cumprir com as expectativas dos gestores da empresa, estará a comprometer a 

auditoria na sua totalidade, colocando também em causa a sua independência. 

 Para Kleinman e Palmon (2001) a independência do auditor é algo difícil de 

se manter dadas as contingências sociais, financeiras e a própria natureza da profissão. 

Neste sentido, também Bazerman et al. (1997), Damman (2003), Dilworth (1994) e 

Boyd (2004) defendem que o que por vezes é difícil separar a independência do 

auditor e o seu ceticismo profissional, da gerência da empresa possibilitando a 

existência de conflitos de interesse. 

A escolha da empresa de auditoria por parte dos clientes, bem como a 

dependência económica destas empresas face aos seus clientes, poderá ditar o reporte, 

ou não, de anomalias detetadas (Schultz,1974; Bazerman et al., 1997; Bazerman e 

Loewenstein, 2001; Bazerman et al., 2002). 

 Vimos ainda que existem vários tipos de conflitos de interesse que os auditores 

poderão se deparar, não existindo no entanto consenso sobre a origem destes. Por um 

lado, Goldman e Barlev (1974) apontam para três grandes conflitos de interesses que 

mais prejudicam o auditor, isto é, conflitos entre o auditor e a empresa, conflitos entre 

os acionistas e os gestores e conflitos entre o interesse económico do auditor e os 

critérios de auditoria. Por outro lado, Clements et al. (2012) aglomera estes tipos de 

conflitos de interesse em conflitos originados na dependência económica face aos 

clientes auditados, conflitos originados na ambiguidade do código de ética em manter 

a confidencialidade e simultaneamente proteger o interesse público e ausência de 
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definição clara de quem é o cliente principal. Mo Koo e Sim (1999) concluem que o 

conflito que mais afeta o auditor é o de relacionamento. Tal como vimos, este conflito 

deve-se ao facto do auditor ter que satisfazer simultaneamente as necessidades do 

gestor e as de terceiros que irão analisar as demonstrações financeiras. Cabe ao auditor 

gerir este conflito de interesses, onde as decisões tomadas por ele terão impacto quer 

na sua independência, quer na qualidade do seu trabalho. Para Clements et al.  (2012) 

embora os conflitos de interesse existam, não quer dizer que irão necessariamente 

originar comportamentos antiéticos.  

Clements et al. (2012) aponta ainda para três graves problemas que poderão 

surgir derivados dos conflitos de interesse, nomeadamente a perda da confiança na 

qualidade do reporte financeiro por parte do público, o auditor ceder à pressão dos 

clientes, e o auditor prestar assessoria ao cliente em questões que irá posteriormente 

auditar. Apesar destas situações não implicarem diretamente um comportamento 

antiético por parte do auditor, todas elas introduzem condições para que este 

comportamento exista. 

Moore et al., 2003 complementam estes estudos demonstrando o efeito de 

intrusão inconsciente das situações de conflito, onde quanto mais próxima for a 

relação entre o cliente e o auditor, maior a influência deste em “enviesar” o 

julgamento do auditor. 

A criação da Lei Sarbanes-Oxley, que consiste em designar membros do 

conselho de administração que ficarão responsáveis pela contratação/despedimento 

dos auditores da empresa, bem como pela respetiva remuneração, apresenta um ponto 

fraco pois este grupo não é totalmente independente da gestão. Clements et al., (2012) 

conclui que esta lei apenas teve um efeito moderado em mitigar os conflitos de 

interesse. Neste sentido, Bazerman et al. (2006), Moore et al. (2006) e Nelson (2006) 

defendem que as recentes reformas na auditoria não são suficientes para superar os 

conflitos inerentes à profissão. 

Outros métodos, apontados pela literatura, para solucionar estes conflitos 

passam pela delegação do pagamento ao auditor através da entidade reguladora da 

bolsa de valores onde a empresa auditada estiver cotada (Clements et al., 2012) ou 

delegar a contratação e remuneração de um responsável pela ética da empresa, no 
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conselho de administração em alternativa à gerência. (Hoffman et al., 2008a; 

Hoffman et al., 2008b).   

Apesar da literatura defender que existe a necessidade de se proceder com 

alterações legislativas, Nelson (2006) considera necessário realizar a priori uma 

análise custo-benefício antes de se avançar com estas alterações, pois muitas vezes os 

custos destas excedem os benefícios. No entanto, Bazerman et al.  (2006) afirma que 

esta abordagem está a deixar que graves problemas estruturais continuem a existir. 
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CAPÍTULO VII - CONCLUSÃO 

Ao longo desta dissertação verificámos que alguns autores definem a importância do 

papel do auditor na sociedade e nos mercados financeiros, agindo como mecanismo 

de cobertura do risco da informação e garantia de que as informações financeiras das 

empresas estão em conformidade com as normas legalmente definidas. 

 Também vimos que o código de ética, não é suficiente para que o auditor 

mantenha a confiança do público. Para alcançar este objetivo este deve ter 

comportamentos que reflitam esta conduta moral, reconhecendo o seu dever para com 

o interesse público (Caldwell e Clapham, 2003; Ardelean, 2013). Averiguamos a falta 

de uma “fórmula universal” que se aplique a todos os dilemas éticos, ou seja, o código 

de ética não permite a sua aplicação direta às situações que os auditores vivenciam 

fazendo com que muitas vezes estes tenham que recorrer à sua experiência 

profissional e código moral pessoal para tomarem decisões (Chaplais et al., 2016). 

Quanto à independência do auditor, isto é a capacidade de se manter imparcial 

e objetivo durante o trabalho de auditoria, este deve conciliar vários interesses, entre 

os quais os da empresa auditada e os de terceiros, tentando manter total 

imparcialidade e objetividade no decorrer da auditoria (AICPA, 2014). Apesar de não 

haver consenso quanto aos fatores que o auditor deverá ter em conta para assegurar 

qualidade da sua auditoria, existem alguns fatores em comum a todas as definições e 

que coincidem com a definição inicial de DeAngelo (1981), nomeadamente a 

capacidade de o auditor detetar erros e reportar os mesmos. 

Assim, podemos concluir que a qualidade da auditoria é um fator de extrema 

importância para todos os intervenientes no processo de auditoria, desde ao auditor 

até aos utilizadores das demonstrações financeiras. Da análise à literatura, concluímos 

que para melhorar a qualidade de uma auditoria externa é essencial garantir que esta 

siga as normas internacionais de auditoria, bem como as políticas e procedimentos 

específicos de auditoria (Grumet, 2002). No entanto e como é demonstrado na 

literatura, reger-se pelas normas legais não é suficiente para que o auditor garanta 

uma auditoria de qualidade, existindo outros fatores influenciadores. No decorrer da 

auditoria, o auditor deverá manter o ceticismo profissional, fator importante para que 

este consiga identificar eficientemente fatores de risco (Schaefer e Brazel, 2017).  



31 
 

Identificámos ainda vários fatores que poderão ditar uma maior ou menor 

qualidade do auditor repartindo-os em fatores internos (como a dimensão da firma de 

auditoria, o seu orçamento, entre outros fatores) e em fatores contextuais (como por 

exemplo o nível de concorrência e o nível da regulação). 

Concluímos ainda que o relatório de auditoria, utilizado simultaneamente com 

as demonstrações financeiras, é um instrumento importante disponível para os 

investidores na tomada de decisões, já que é este que irá certificar que a informação 

contida nas demonstrações financeiras da empresa é verdadeira em relação a todos os 

aspetos que são materialmente relevantes para a situação financeira e económica da 

empresa (Johnson et al., 2002). Apesar da sua importância, o uso efetivo deste 

relatório aquando da tomada de decisões é questionado por alguns autores de onde se 

destacam Barbadilho (1998) e Hermosa (2002). 

Por fim, tendo contextualizado todo o ambiente em volta dos auditores, 

analisámos os conflitos de interesse a que os auditores podem estar sujeitos no 

decorrer da auditoria. Por lei, o auditor tem que ser independente dos seus clientes e 

servir os interesses dos acionistas da empresa (Moore et al., 2003; Bazerman et al., 

2006). No entanto, concluímos que o facto dos clientes escolherem a firma de 

auditoria que irá escrutinar as suas contas faz com que os auditores operem 

constantemente num ambiente passível de gerar um conflito de interesse.  

Da análise à literatura, identificámos três tipos de conflitos de interesse 

conforme a sua origem, dando principal destaque para o conflito gerado pela 

dependência económica dos auditores face os clientes. Com base na literatura, 

reconhecemos ainda os vários mecanismos apontados pela literatura para mitigar os 

conflitos de interesse, de onde destacámos a importância da atribuição, e respetivo 

pagamento, das firmas de auditoria às firmas auditadas através de uma entidade 

independente, por forma a mitigar quaisquer conflitos de interesse gerados pela 

dependência económica face aos clientes. 

Identificámos os possíveis rumos sobre os quais poderão incidir 

desenvolvimentos futuros. Apesar de existirem inúmeros estudos empíricos sobre a 

independência do auditor e o seu comportamento face aos conflitos de interesse, 

pouco é dito em concreto sobre como mitigar esta situação. 
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